
INDICAÇÃO Nº 
51
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, especialmente à Secretaria de Logística e Transportes, a elaboração de estudos e a adoção de providências para a construção, com a maior urgência possível, de um trevo de acesso ao Distrito Industrial II “José Guilherme Thurner” e de uma passarela que servirá também ao Condomínio Residencial “Eco Vale”, ambos às margens da Rodovia SP 52 (Dr. Avelino Júnior), no Município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Este gabinete recebeu o Ofício nº 132/2014, datado de 2 de dezembro de 2014, subscrito pelo vereador do município de Cruzeiro, Sérgio Antônio dos Santos, reiterando solicitação contida no Requerimento nº 01/2013,  para a construção de um trevo de acesso ao Distrito Industrial II “José Guilherme Thurner” e de uma passarela que servirá também ao Condomínio Residencial “Eco Vale”, ambos às margens da Rodovia SP 52 (Dr. Avelino Júnior), naquela cidade.

Trata-se de reivindicação antiga dos moradores locais e seu atendimento oferecerá maior segurança, não só aos funcionários das empresas instaladas no Distrito Industrial II, como também aos numerosos usuários da Rodovia SP 52, muito acessada após a inauguração do condomínio residencial Eco Vale, que conta com aproximadamente 200 famílias.

Cabe ainda ressaltar que no local, cujo acesso é precário, têm ocorrido vários acidentes envolvendo moradores e funcionários das indústrias.
Diante do exposto, entendemos ser da maior importância  que esse apelo da edilidade de Cruzeiro, considerando tratar-se de medida necessária a garantir a segurança das famílias e trabalhadores daquela localidade, seja atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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